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GABINETE VEREADORA LUCIMAR PONCIANO

EMENDA

A4S±P±:!Qj_ÊÍs±id±±ei do  Lealslaí!i£sLf lf± n.°29/2019 ,  q±±Ê±
d_ip±põe  sobre  a  obriçiatoriedade  de  maternidades,
c_asas  de  parto  e  estabelÊÊjmÊe_n_Í_92§19§Êjí;aa!Ía±§§
çgngÊr!e_rÊ_s_±_dai:eÉÍLpúblicaoupríi£adaLjns±aa!1Íads2ss.
nomuniç_i_pi_Q_d_eJacareí,permitirem]±BirÊLS!eÊnÊals2
Ç!oulas durante todo o per_Íodo de trabalh!S2i!gi2gE£9L
pario   e   pós-DartQ,   _s_e±mpre   qu_e__ so]icitac!as   Dela
parturiente,     e     insti±ui   + Proarama     "DQ±±J3±S:
Acolhedout.as", alterando a redacão do artiao 5°.

EMENDA N.°  Ol/20q9

A  redação  c!o  artigo  5°  do  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  de
n.°29/2019, passa a ter a seguinte redação:

"Art.  5°. A não-observância das disposições previstas  nesta

lei sujeita os infratores e superiores`hierárquicos às penalidades administrativas".
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